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PORTARIA Nº 23, DE 19 DE JANEIRO DE 1998


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições, e


Considerando que os efeitos do crescimento da quantidade de veículos em circulação já são sentidos com a exacerbação dos congestionamentos e com o aumento das horas gastas pela população em sua locomoção diária dentro das cidades brasileiras;


Considerando as graves conseqüências causadas à população e ao meio ambiente pelo aumento da emissão de poluentes nos espaços urbanos;


Considerando o elevado montante de recursos necessários para interferir nos aglomerados urbanos, de forma a reduzir os efeitos negativos do aumento do número de veículo em circulação;


Considerando a urgente necessidade de concentração de esforços com vistas ao estudo de soluções para os problemas que advirão como resultante desse rápido crescimento da frota de veículos automotores;


Considerando que tais levantamentos e análises devem estar fundamentadas numa visão integrada do problema e levar em conta seu caráter multidisciplinar;


Considerando que o estudo desses problemas deve marcar o início de uma série de ações nas três esferas de Governo para o atendimento das necessidades até aqui já identificadas, resolve:


I – Criar, no Ministério dos Transportes, um Grupo de Trabalho, coordenado pela Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT e integrado por representantes da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento – SPO, da Secretaria de Desenvolvimento – SEDES e da Secretaria de Transportes Terrestres – STT para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar sugestões com vistas a orientar as ações governamentais na busca de soluções para os desafios do transporte urbano, a serem enfrentados pelo Governo Federal, em parceria com as autoridades estaduais e municipais, de forma a promover, com urgência, a conscientização da sociedade para um esforço conjunto que viabilize a adoção de políticas eficazes e duradouras para o equacionamento e solução dos problemas já existentes e prospectivos;


II – Determinar que os dirigentes dos órgãos e entidades referidos no item anterior indiquem, ao Diretor-Presidente do GEIPOT, no prazo de 5 (cinco) dias, os seus respectivos representantes no Grupo de Trabalho de que trata esta Portaria.


III – Autorizar a coordenação do Grupo de Trabalho a convidar representantes de outros órgãos e entidades federais, de governos estaduais e municipais, de organismos internacionais de financiamento e da iniciativa privada, a participar das reuniões com vistas a contribuir da forma mais ampla possível para o desenvolvimento dos trabalhos e oferecer sugestões para a solução dos problemas identificados.


IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ELISEU PADILHA





